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RESOLUÇÃO CONSUP Nº 303, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

  

Autoriza a dilação de prazo para conclusão
de curso e o reingresso em cursos
presenciais técnicos e de graduação do
IFNMG, em função da situação da
excepcionalidade da pandemia do novo
coronavírus (Covid-19).

O CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008 e a Portaria Reitor(a) nº 462, de 10 de dezembro de
2021, publicada no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 2021 e re�ficada pela Portaria Reitor(a)
nº 468, de 13 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de 2021,
considerando:

 

- os Arts. 25A e 25B do Regulamento de Implementação das A�vidades Pedagógicas não
presenciais (ANP), no âmbito do IFNMG, revogado pela Resolução Consup nº 251, de 23 de junho de
2022;

- a recomendação do Comitê de Ensino (COEN), em reunião realizada no dia 1 de dezembro
de 2022;

- a deliberação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), em reunião ordinária
realizada no dia 13 de dezembro de 2022;

- a recomendação do Colégio de Dirigentes, em reunião ordinária realizada no dia 14 de
dezembro de 2022;

- a deliberação do Conselho Superior, em reunião ordinária realizada no dia 15 de
dezembro de 2022;

- o disposto no processo SEI nº 23414.006659/2022-27;

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º Deve ser garan�do aos(às) discentes, a dilação de prazo para a integralização do
curso, desconsiderando o período da suspensão dos calendários escolar e acadêmico e o período de
vigência das a�vidades pedagógicas não presenciais (ANPs) que ocorreram durante os períodos le�vos de
2020 a 2022.
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Art. 2º O(A) discente que foi desligado(a) do seu curso, ou que teve a sua matrícula
cancelada antes da conclusão do curso, durante o período das ANPs, poderá reintegrar-se ao corpo
discente do IFNMG, por meio de processo de reingresso, conforme disposto nos regulamentos dos Cursos
de Graduação e dos Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio do IFNMG, sem que haja
necessidade de já ter cumprido no mínimo 50% (cinquenta por cento) da carga horária total do curso,
conforme exigido nos regulamentos supracitados.

Parágrafo único. A exceção de que trata o caput deste ar�go terá validade para os pedidos
de reingresso efetuados por 2 (dois) anos a contar a par�r do retorno dos calendários escolar e
acadêmico do curso/Campus.

 

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joaquina Aparecida Nobre da Silva
Presidenta do Consup

 

Documento assinado eletronicamente por Joaquina Aparecida Nobre da Silva, Reitor(a), em
15/12/2022, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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